
âriã-F=, ne..0181/2015= ''-' ,,'

Data de Emissão: 2LlLol20L5

Data de Vigência: l-5/10/2015

Assunto: Alteração temPorária de
atribuições nos Setores da
Assessoria Jurídica

f uN DAcÀ(,t I': t clritsl";tt"

o Dineton Executivo da Fundação para a conservação e a

Fnodução Florestal do Estado de 5ão Faulo, ho uso de suas

atribuições legais e estatutárias;

considerando o estabelecido no Regimento lnterno da Fundação

Florestal, instituído pela Fortaria [Nornnativa FF ns 0]' 65120L2'

Considenando

cada vez mais

todas as suas

Considerando
de gestão, de

que a Fundação

transparentes e

a çõ es;

Florestal, corn o objetivo de tornar

buscar celeridade e qualidade ern

a necessidade de nealizar ajustes ern sua estrutura

acordo corn as novas demandas;

considerando que de acordo com a pnennissa supramer'lcionada,

foi diagnosticada a necessidade de a.iuste na estnutura da

Diretonia Executiva, especificas"nente na Assessoria Jurídica e;

Considerando que a Assessoria.Junídica, estnuturada por meio

dos setones de outo!'gas, contencioso Tnabalhista, contencioso

Geral, Legislação Geral e Consultonia'

RESOLVE:

1. Alterar, ternporaniamente, a distribuição das

atividades nos Setones da Assessoria Junídica,

conforr"ne a abaixo:
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2.

3.

a) Os responsáveis pelos expedientes dos Setores
de Consultoria e de Outorgas, sem prejuízo de

suas atividades, ficam encarregados também,
pelas atividades dos Setores do eontencioso
Geral e Legislação Geral, podendo fazer uso de

todos os profissionais da estrutura da Assessoria

Jurídica, para fazer frente às demandas.

b) O responsável pelo expediente do Contencioso
Tnabalhista, de acordo com suas atnibuições e

sem pnejuízo delas, deverá também contribuir
com os demais Setores da Assessoria.lurídica,
seguindo orientação da presente Pontaria.

Os responsáveis pelos expedientes dos Setores de

Consultoria, Outorgas e Contencioso Trabalhista,
deverão, temporariamente, prestar contas de suas

atribuições e demandas, ao Diretor Executivo.

Ficam revogadas as Fortarias F.F. pe 0L5T|20L4 e

pe O92l20i-5, que designaram, respectivamente o

Sn. Hussein Jaruche Neto, para responder pelo

expediente do Setor de Contencioso Geral e da

Assessoria Jurídica.

A presente Portaria retroage a 15/10/201-5.

2015.

4.

GOY§RNO DO E§TADO

Diretonia Executiva,2T de outubno de
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